
GABINETE DO PREFEITO 

OF. GAB. PMVNI/Nº 075/2025

Venda Nova do Imigrante/ES, 04 de Fevereiro de 2025

Ao Excelentíssimo

ALEXANDRE FILETE

 Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente, 

Encaminho,  em  anexo,  a  Vossa  Excelência  o  PROJETO  LEI  Nº,  QUE 

DISCIPLINA SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Solicitamos que seja analisado em regime de urgência, nos termos do Artigo 73, da 

Lei Orgânica Municipal.

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 

DALTON  PERIM

Prefeito Municipal 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: e8c5871fa82e28210eaa06fabe4d76be
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Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003300300036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




